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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

MOÇÃO Nº. ___/2024/GABV/PF 

Votos de Congratulação e Aplausos a ‘’EMEF 

Professor Tio Liliu’’ por ser considerada a 

segunda melhor escola do Estado do Espírito 

Santo nas séries iniciais, tendo em vista que 

alcançou a nota 8.2 no IDEB/ES 

O vereador Pablo Florentino Pereira, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 124 do 

Regimento Interno, apresenta à Mesa, para consideração do Soberano Plenário, a presente MOÇÃO 

DE VOTOS DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS a ‘’EMEF Professor Tio Liliu’’ por ser considerada 

a segunda melhor escola do Estado do Espírito Santo nas séries iniciais, tendo em vista que alcançou 

a nota 8.2 no IDEB/ES. 

O Espírito Santo está entre os melhores ensinos públicos do país, conforme o resultado do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) 2023. E diversas escolas municipais de Anchieta se 

destacaram com índices superiores aos da média estadual. 

O Ideb é o índice que mede a qualidade da educação no Brasil. O indicador é produzido a cada dois 

anos para os anos iniciais (5° ano) e finais (9° ano) do ensino fundamental e também para o 3° ano 

do ensino médio. O índice é calculado a partir de dois componentes: a taxa de aprovação das escolas 

e as médias de desempenho dos alunos em uma avaliação de Matemática e Português. 

A ‘’EMEF Professor Tio Liliu’’, obteve a nota 8,2, dentre as escolas de ensino fundamental de 1º ao 5º 

ano, sendo o melhor resultado do município e a 2ª melhor nota do Estado. 

Parabéns ‘’EMEF Professor Tio Liliu’’, estamos muito felizes com essa conquista e ressaltarmos e 

enaltecermos a colaboração de todos envolvidos neste processo. Vocês são orgulho para nossa 

sociedade.  

Plenário Urias Simões dos Santos, 25 de agosto de 2024.  

Pablo Florentino Pereira 

Vereador 
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